PROJETO DE LEI Nº 573, DE 2015

Classifica o município de Guapiara como de interesse turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificado como Município de Interesse Turístico a cidade de Guapiara.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Guapiara possui uma população estimada de 21 mil habitantes e foi fundada em 2 de maio de 1872 pelo alferes João Paulo do Amaral, e junto com a vizinha cidade de Buri foi ocupada por tropas, na Revolução Constitucionalista de 1932, sendo palco de grandes e violentas batalhas.

O município é referência na produção de artesanatos de taboa e de palha de milho, além dos trabalhos manuais com tecidos, em especial o patchwork e o bordado que apresenta uma identidade local.

Além de fazer parte do Circuito dos Parques pela proximidade com o Parque Intervales: 17 km de asfalto e cinco km de terra, Guapiara integra o Circuito dos Orgânicos, sendo destaque na agricultura familiar.

Face o exposto contamos com o apoio irrestrito dos nobres Pares para que possamos aprovar a presente propositura transformando Guapiara em município de interesse turístico.
Sala das Sessões, em 29/4/2015.

a) Edson Giriboni - PV

